
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

LEI Nº 777

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA

MAURO JÖNCK,   Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a  todos  os
habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º: Fica  Declarado  de  Utilidade  Pública  a  Associação  dos  Apicultores  do
Município de Angelina, inscrita no CGC/MF 02.420.850/0001-74, com Sede à
Rua São José - 273, Angelina - Santa Catarina.

Art. 2º: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º: Ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 22 de maio de 1998.

MAURO JÖNCK 
Prefeito Municipal


